



PROJETO DE LEI Nº   98 , de 2001

Dá denominação ao Rodoanel Metropolitano de São  Paulo.
  A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1º - Passará a denominar-se “MÁRIO COVAS JÚNIOR” o Rodoanel Metropolitano de São Paulo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Rodoanel Metropolitano  de São Paulo, rodovia bloqueada que contornará toda a Região Metropolitana, num distanciamento de 20 a 40 km. do Centro do Município da Capital, tem por principal objetivo a melhoria da qualidade de vida na Grande São Paulo, pois, ao propiciar maior agilidade ao trânsito deixará a cidade mais livre para o transporte coletivo e individual, desafogando as marginais do Tietê e do Pinheiros, afastando delas centenas de veículos de cargas que se dirigem a todos os quadrantes do País, de maneira a tornar menos estressante aos motoristas de carros leves, propiciando-lhes, com a melhoria do trânsito, maior tempo disponível e economia de combustível.

Por constituir-se em obra rodoviária das maiores do Brasil e por ensejar todos os benefícios dela decorrentes, o alto espírito público  do   Governador Mário Covas  levou-o, após  sanar   as  finanças    do 

Estado, a conseguir, finalmente, recursos para maiores investimentos, e erigi-la em obra prioritária.

Quem foi Mário Covas, dispensamos alongarmo-nos em sua biografia, de todos sobejamente conhecida: nasceu em Santos, no dia 21 de abril de 1930. Químico Industrial formado pelo Colégio Bandeirantes e Engenheiro Civil pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo. Foi Senador por São Paulo desde 1986, quando recebeu quase oito milhões de votos.

Estreou na política em 1961, candidatando-se à Prefeitura de Santos pelo Partido Social Trabalhista. No ano seguinte, obteve seu primeiro mandato de deputado federal pela mesma legenda. Com o bipartidarismo instalado pelo AI-2, Mário Covas foi um dos 126 signatários da ata de fundação do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), pelo qual se elegeu deputado federal em 1966. Sua atuação na Câmara Federal fez com que fosse eleito, no ano seguinte, líder da bancada do MDB. Em janeiro de 1969, com base no AI-5 o governo militar cassou-lhe o mandato e suspendeu seus direitos políticos por dez anos.

Mário Covas voltou à política em 1979, assumindo a presidência do MDB. Em 1982, elegeu-se pela terceira vez deputado federal com mais de 300 mil votos. Com a eleição de Franco Montoro para o governo do Estado, Covas ocupou a Secretaria dos Transportes em 1983. No mesmo ano, foi nomeado Prefeito de São Paulo, desenvolvendo em 33 meses uma administração exemplar.

Sua atuação foi reconhecida pelo povo paulista, que no ano seguinte o elegeu Senador com a maior votação registrada até então no Brasil: 7.785.667 votos. Na Assembléia Nacional Constituinte, liderou a bancada do PMDB, posição que deixou em 1988 para, ao lado de políticos ligados à social democracia, fundar o PSDB, que o lançou candidato à Presidência da República em 1989. Em campanha percorreu todo o País e solidificou as bases do novo partido. No  Congresso Nacional, destacou-se   na 

CPI que resultou no impeachment do ex-presidente Collor e na CPI da máfia do orçamento.

Casado com Lila Covas, teve três filhos: Sílvia (falecida), Renata e Covas Neto.

Isto posto, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para aprovação da presente, objetivando perpetuar a memória de um dos maiores democratas que passaram pela nossa história política.

            Sala das Sessões,

              Célia Leão




               Deputada Estadual
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